
Ata n.° 21/2025 
Camara Municipal 

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA, 
REALIZADA NO DIA UM DE OUTUBRO 
DE DOIS MIL E VINTE E CINCO / 
CENTÉSIMA SEXTA REUNIÃO DE 
CÂMARA DO MANDATO 2021/2025. 

No dia um do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, pelas quinze horas, no Salão Nobre do 

Edificio dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Évora. 

Estiveram presentes: 

Presidente: Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá 

Vereadores: Bárbara Cristina Lopes Morais da Cruz Tita 

Henrique Eva Ferreira Carvalho Sim-Sim 

Alexandre Manuel Rosa Varela 

Lurdes Judite Dionísio Pratas Nico 

Florbela da Luz Descalço Fernandes 

Patricia José Correia Raposinho. 

A reunião foi presidida por Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara 

Municipal de Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de 

Administração Geral. 

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Ao iniciar a reunião, o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários 

da câmara, equipas técnicas, tradutora de língua gestual, público presente, e quem acompanha 

esta reunião de câmara nas redes digitais. 

Informou que as senhoras Vereadoras Patricia Raposinho e Florbela Fernandes iriam chegar 

mais tarde, juntando-se posteriormente à reunião de câmara. 

De seguida, informou que foram distribuídos documentos adicionais à Ordem do Dia, 

justificando que, devido ao período entre as eleições e a tomada de posse da nova Câmara, em 
que apenas são permitidos atos de gestão, procurou incluir nesta reunião todos os processos em 

condições mínimas de apreciação, reconhecendo que os documentos foram entregues fora do 

prazo habitual, mas assegurou que, caso seja necessária análise mais aprofundada, os pontos 

poderão ser retirados ou será encontrada outra solução, sendo cada situação avaliada no 
momento da sua apreciação. 

De seguida, perguntou se havia alguma questão sobre a Ordem do Dia. Não havendo mais 

sugestões deu continuidade à reunião. 

A). Proposta de aprovação das atas número 16 de 23/07/2025, número 17 de 06/08/2025, 
número 18 de 20/08/2025, número 19 de 03/09/2025 e número 20 de 17/09/2025. 
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Tendo o texto das atas sido previamente distribuído, entre todos os membros do Executivo, foi 
deliberada a dispensa da sua leitura, nos termos do disposto no Artigo quarto do Decreto-Lei 
número quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois, de vinte e um de novembro de mil 
novecentos e sessenta e três. As referidas atas foram aprovadas por unanimidade, não tendo 
participado na deliberação da ata número 16 os senhor Vereador Alexandre Varela, nas atas 
número 17 o senhor Presidente e as senhoras Vereadoras Bárbara Tita e Patrícia 
Raposinho e nas atas números 19 e 20 a senhora Vereadora Lurdes Nico, por não terem 
estado presentes na reunião a que elas respeitam, nos termos do n° 3 do artigo 34° do Novo 
Código Procedimento Administrativo (NCPA) aprovado em anexo ao Decreto-Lei 4/2015 de 7 
de janeiro. 

B). Reabertura do Edifcio dos Paços do Concelho. 

O senhor Presidente destacou a reabertura do edifcio dos Paços do Concelho, após as obras de 
requalificação do edifício, incindindo sobretudo na cobertura, mas cobrindo outras áreas como 
parte da rede elétrica, o Salão Nobre e outras salas ou sinalética. Salientou que foram 
introduzidas novas tecnologias, no âmbito do programa POCITYF, como telhas fotovoltaicas de 
novo tipo que pretendem testar a possibilidade de uso no Centro Histórico ou vidros 
fotovoltaicos no lanternim para produção de energia para alimentar, prevê-se que em 20%, o 
edifcio. Sublinhou que esta é apenas uma das fases necessárias, estando previstas novas obras 
no futuro, assim o futuro Executivo o entenda, referindo ainda que o edifício apresenta agora 
melhores condições de trabalho e de acolhimento a munícipes e visitantes. Concluiu que, tendo a 
Câmara incentivado os proprietários do Centro Histórico a reabilitarem os seus imóveis, não 
podia deixar de dar o exemplo, também, no edifïcio-sede do Município. 

C). Espetáculo do grupo Vozes de Abril, realizado na Praça do Sertório em Évora. 

O senhor Presidente referiu o espetáculo das Vozes de Abril, um projeto municipal aberto a 
todos os que quisessem cantar, iniciado, há muitos anos atrás, com o objetivo de celebrar o 25 de 
Abril, afirmando-se como espaço de convívio, partilha e apresentação de talentos. Sublinhou a 
qualidade do espetáculo, incindindo em canções ligadas ao 25 de Abril e ao Cante Alentejano, e 
deixou uma saudação a todos os que o tornaram possível, em especial ao Departamento 
Sociocultural, às equipas técnicas da Câmara e à Mara que dirigiu o projeto e ensaiou mais de 
100 pessoas que quiseram participar. 

D). Realização da 11 s edição do CONTANÁRIO - Festival de Contos e Formas de Contar, 
que ocorreu de 23 a 27 de setembro. 

O senhor Presidente informou que, entre 23 e 27 de setembro, decorreu o 11.° CONTANÁRIO 
- Festival de Contos e Formas de Contar, um importante projeto cultural que contou, como 
habitualmente, com o apoio do Município. 

E). Visita do Senhor Ministro da Educação, à Escola Secundária André de Gouveia. 

O senhor Presidente comunicou ter participado, a convite do senhor Ministro da Educação, 
numa visita à Escola Secundária André de Gouveia, onde foram abordadas as necessidades de 

intervenção nas instalações, recordando que o projeto tem sido desenvolvido em articulação 

entre a Câmara Municipal, a DGESTE (Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares), o 

Agrupamento de Escolas André de Gouveia e a Parque Escolar, após concurso de ideias ao qual 
concorreram sete propostas, tendo sido selecionada uma, que se encontra em fase de execução. 
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O senhor Ministro da Educação adiantou que está a ser preparada a abertura de concurso para 

financiamento das escolas de segunda prioridade, identificadas no acordo entre a Associação 

Nacional de Municípios e o Governo, embora o financiamento das obras só deva ocorrer em 

2027 ou 2028, estando, entretanto, a ser preparados todos os procedimentos necessários. 

F). Reunião com o senhor Secretário de Estado da Administração Local. 

O senhor Presidente transmitiu ter reunido com o senhor Secretário de Estado da 

Administração Local, encontro no qual foram abordados vários assuntos, nomeadamente o défice 

da transferência de competências na área da educação, cujo valor se aproxima dos dois milhões 

de euros, a situação do protocolo com o Ministério da Saúde, relativo ao novo hospital, e outras 

questões de financiamento municipal, referindo que a reunião decorreu de forma positiva, tendo 

o senhor Secretário de Estado manifestado abertura de articulação, com outros membros do 

Governo, na procura de soluções. 

Relativamente à transferência de competências, explicou que o processo está a ser analisado pela 

DGAL (Direção-Geral das Autarquias Locais), necessitando de confirmação do Ministério da 

Educação, encontrando-se igualmente pendentes situações semelhantes apresentadas por dezenas 

de municípios, indicando não ser possível avançar com um prazo concreto de resposta. 

G). Realização da Noite Europeia dos Investigadores. 

O senhor Vereador Alexandre Varela iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 

Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 

assistem à reunião. 

De seguida, assinalou a realização da Noite Europeia dos Investigadores, uma iniciativa da 

Universidade de Évora que contou com a colaboração do Município, destacando a importância 

desta parceria, não só pela dimensão que confere ao evento, mas também pelo papel pedagógico 

e pela aproximação da Universidade à sociedade civil. 

H). Votos de Saudação da CDU. 

O senhor Vereador Alexandre Varela, em nome dos eleitos da CDU, apresentou os seguintes 

votos de saudação: 

Saudação ao Cavaleiro António Lopes Avó 
O jovem Eborense António Lopes Avó, alcançou recentemente um resultado sem precedentes 

Campeonato do Mundo de Endurance. 
Numa prova realizada em Buftea, Roménia, o cavaleiro de 15 anos, a competir no escalão de 

juniores e jovens cavaleiros, alcançou o 4.° lugar, resultado que representa o melhor desempenho 

individual de sempre de um atleta português num campeonato mundial da disciplina. 
Por este singular feito, a Câmara Municipal de Évora endereça-lhe uma saudação e votos de 
sucesso. 

Saudação à Associação Filarmónica 24 de Junho, à Associação de Reformados, 

Pensionistas e Idosos da Horta das Figueiras e ao Clube de Bilhar Eborense. 

Reflexo da riqueza e diversidade do movimento associativo, desportivo e social Eborense, os 

eleitos da CDU na Câmara Municipal de Évora endereçam uma saudação a várias entidades pelo 

seu aniversário, nomeadamente, à Aniversário da Associação Filarmónica 24 de Junho, de S. 

Miguel de Machede (44° Aniversário), à Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos da 
, Jr 

I) 
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Horta das Figueiras (25° Aniversário) e ao Clube de Bilhar Eborense (19° Aniversário). 

Obrigado, Évora muito vos deve! 

Os votos apresentados foram aprovados por unanimidade. 

I). Vereadora Lurdes Nico / Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico iniciou a sua intervenção a cumprimentar o senhor 

Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 

assistem à reunião. 

De seguida realizou a seguinte intervenção: 

Em resultado das últimas eleições autárquicas de 26 de setembro de 2021 o executivo municipal 

passou a ser constituído por 7 elementos: um Presidente e 6 Vereadores. Quiseram os cidadãos 

eleitores do concelho de Évora que fosse esta a constituição deste órgão, um presidente e 1 

vereador eleitos pela CDU; 2 vereadores do PS; 2 vereadores do PSD (coligado); 1 Vereador do 

Movimento Cuidar de Évora. Toda a gestão municipal ficou à responsabilidade de 2 em 7 

elementos do executivo municipal. Entre as duas forças políticas mais votadas a diferença de 

votos para um concelho como o de Évora fora residual (273 votos). 

Em 2021, e àquela data, com 47 anos de Democracia, foi a primeira vez que assistimos a esta 

fragmentação política no executivo municipal em Évora. Esse cenário trouxe uma maior 

responsabilidade política a todos os eleitos. 

Os/as eleitos do PS durante estes 4 anos, assumiram uma posição responsável. Fizeram-no em 

vários momentos, nomeadamente, nos momentos de apreciação e a deliberação sobre as Grandes 

Opções do Plano e do Orçamento, em cada um dos 4 anos. Não concordando com grande parte 

das opções e propostas, os(as) vereadores eleitos pelo PS abstiveram-se, dando, assim, condições 

à CDU para a governação municipal, de forma que não pudesse ser imputado à oposição a não 

concretização das propostas e projetos. O que teria sido de projetos tão importantes como a 

construção do Novo HCA ou Évora CEC 2027 e de como teria sido a sua evolução com 

orçamentos municipais chumbados pela oposição? Não fomos essa oposição. Quando foi 

necessário afirmámos a nossa discordância, mas também soubemos apresentar propostas que, na 

nossa perspetiva, seriam teriam sido adequadas às necessidades dos eborenses e do concelho de 

Évora. 

Os vereadores da oposição, mesmo sem pelouros atribuídos, devem apresentar propostas e 

soluções para os problemas do concelho. 

Dou alguns exemplos, em como as posições dos eleitos do PS no executivo municipal 

contribuíram para a introdução de melhorias nas propostas e soluções e abriram caminhos para 

futuras intervenções: 

• a primeira proposta que fizemos foi a requalificação da ESAG (escola a necessitar de obras 

muito profundas), em 2021; 

• a aprovação de um empréstimo de 3 milhões, em função de um conjunto de compromissos 

previamente identificados relativos a obras urgentes na rede viária e rede de águas e saneamento 

do concelho; 
• mais apoios financeiros às instituições sociais do concelho e famílias, por via da Participação 

Variável no IRS; 

• proposta de redução progressiva do IMI ao longo do mandato; 

• propostas concretas no âmbito da alteração do Plano Diretor Municipal de Évora, garantindo, 

dessa forma, melhores condições para a construção futura de habitação, fixação de empresas, 
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espaços verdes e de lazer no concelho de Évora e o respeito pelo território e ambiente através da 

fixação de normas preventivas que defendem as populações e o bem-estar das mesmas. 

Este mandato ficou marcado por duas grandes obras/projetos que gostaria de destacar: a 

construção do novo Hospital Central do Alentejo e o projeto de Évora Capital Europeia da 

Cultura 2027, que impactarão social, económica e culturalmente o nosso concelho e o Alentejo. 

Estes projetos não são apenas de Évora, mas do Alentejo. No caso de Évora CEC 2027, trata-se 

de um projeto que se estende para lá das nossas fronteiras, ao levar as gentes e cultura de Évora 

pela Europa e pelo mundo. 

Destaco, ainda, um outro momento significativo: a realização da cerimónia de homenagem aos 

ex-diretores das escolas públicas desde 1976 (aprovada por unanimidade em reunião pública de 7 

setembro 2022), através da qual o executivo municipal de Évora homenageou a comunidade 

educativa do concelho de Évora. 

É tempo, agora, de fazer alguns agradecimentos. 
1. Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Évora, Dr. Carlos Pinto de Sá, que soube sempre 
manter a calma e o bom senso num executivo fragmentado do ponto de vista partidário. Não 
Posso deixar de reconhecer o homem bom, sem vaidade, nem arrogância, qualidades 

fundamentais num Homem e num Político. 

2. Ao Sr. Presidente da Assembleia Municipal de Évora, Prof. Doutor Jorge Araújo, o 

reconhecimento e agradecimento pela forma como exerceu o seu mandato e conduziu os 

trabalhos das Reuniões da Assembleia Municipal de Évora. 

3. Aos colegas vereadores. Partilhámos muitas horas de trabalho nas reuniões de câmara, onde 

participámos, quinzenalmente, às 4.afeiras (15 horas), com ordens de trabalho extensas que 
abrangem diversas áreas de intervenção do município. Nos 4 anos de mandato contabilizei mais 
de 1 centena de reuniões de câmara, especificamente, 105 reuniões públicas de câmara. Com 

uma média de 6 horas de duração por reunião, contabilizamos 630 horas, para além do tempo 
necessário para a preparação de cada reunião. Neste agradecimento, também uma referência de 
reconhecimento aos meus colegas Vereadores Bárbara Tita e João Leocádio Ricardo pelo 
trabalho conjunto desenvolvido. 

Apesar das divergências políticas, saudáveis e necessárias num regime democrático livre, 
considero que sempre se registou, entre todos os eleitos no executivo municipal de Évora, um 
ambiente de diálogo e discussão política com elevação e respeito, salvo muito raras exceções ao 
longo de 4 anos de mandato. 

4. Aos trabalhadores e chefias da Câmara Municipal de Évora agradeço a disponibilidade e o 
trabalho desenvolvido. São o coração do Município porque deles depende o funcionamento de 
uma "máquina pesada" que exige capacidade de decisão e de organização. Através da Dra. 
Elisabete Neves, sempre presente nas reuniões de câmara, agradeço a todos os que permitiam a 

realização destas reuniões de câmara: os serviços de secretariado, administrativo, 

audiovisual/informática (equipas internas e externas), limpeza, manutenção e segurança dos 

espaços do Município. 

5. Ainda, uma palavra de reconhecimento pelo trabalho das Juntas e Uniões de Freguesia e todas 

as instituições, nas mais variadas áreas, num concelho com forte associativismo. 
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6. E aos Eborenses, agradeço a oportunidade e honra que tive no exercício das funções de 

vereadora na Câmara Municipal de Évora no mandato autárquico 2021-2025. 

Para terminar, uma breve nota mais pessoal: 

Ao longo do mandato exerci as minhas funções o melhor que sabia e podia, sabendo que muito 
ficou por fazer, mas consciente da minha dedicação e responsabilidade até ao final do mandato 
porque os mandatos que o povo nos concede (neste caso os eborenses) devem ser honrados até 
ao fim. Tenho a lamentar que muitas propostas feitas pelos vereadores do PS não tenham sido 

concretizadas. 

Termino estas funções de autarca local como as comecei. Com vontade de continuar a dar o meu 
contributo na vida cívica e coletiva que não se esgota no exercício de cargos políticos. 

Aos meus colegas deste executivo municipal, todos candidatos nas próximas eleições autárquicas 

(seja em câmaras municipais ou em Uniões/ Juntas de freguesia dentro e fora do concelho) 

desejo boa sorte para o vosso futuro e das populações que irão representar. 

Para Évora, lugar de história, património e do vagar, desejo que futuro próximo seja feliz e bem-

sucedido. 

O senhor Presidente comunicou a entrada da senhora Vereadora Florbela Fernandes na 

reunião, pelas 15 horas e 30 minutos, passando esta a integrar os trabalhos a partir desse 

momento. 

J). Vereador Henrique Sim-Sim / Vários Assuntos. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 

Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 

assistem à reunião. 

Em seguida, realizou um balanço dos últimos quatro anos de mandato, sublinhando o intenso 

trabalho desenvolvido, a aprendizagem adquirida e a colaboração com os eborenses, instituições, 

empresas e com o corpo técnico e funcionários do Município, manifestando a sua satisfação por 

ter servido a cidade e a disponibilidade para continuar a fazê-lo nas funções que os cidadãos 

entenderem. Endereçou um agradecimento especial à equipa de apoio mais próxima, às pessoas 

responsáveis pela transmissão das reuniões de Câmara e às tradutoras de língua gestual, 

destacando o esforço e a importância do seu contributo, saudando ainda os eborenses pelo 

interesse e participação na vida da cidade. 

Relativamente à escola de Santa Clara, solicitou informações sobre o ponto de situação do 

processo. 

Seguidamente, manifestou satisfação pela disponibilidade do Governo em financiar as obras da 

Escola Secundária André de Gouveia, salientando, contudo, a necessidade de conclusão do 

projeto. Questionou em que fase se encontra, recordando que foi adjudicado em maio de 2024, 

com prazo de 12 meses, e se o Município estará em condições de apresentar a candidatura logo 

que os avisos sejam abertos. 

Para finalizar, reiterou o pedido do relatório relativo à preparação, reflexão e análise que 

sustentaram a decisão sobre o Pavilhão Multiusos, esclarecendo que o documento, entretanto 
enviado pelo senhor Presidente, corresponde apenas ao programa, não respondendo ao solicitado 
em reunião de Câmara. 
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Em resposta às questões apresentadas, o senhor Presidente começou por informar que não 

houve desenvolvimentos relativamente à Escola de Santa Clara, uma vez que o tema não foi 

abordado na visita do senhor Ministro da Educação. Reafirmou, contudo, a disponibilidade para 

encontrar forma de realizar melhorias com a verba já disponibilizada. 

De seguida, comunicou que o projeto de arquitetura da Escola Secundária André de Gouveia está 

praticamente concluído, devendo agora avançar-se para os projetos de especialidades, o que 

ainda exigirá algum tempo, referindo que, segundo o senhor Ministro da Educação, será possível 

sinalizar a escola no aviso agora aberto, permitindo definir o calendário e assegurar o 

financiamento quando este estiver disponível, recordando que se trata de um projeto de grande 

dimensão, estimado em 15 milhões de euros, que inclui não só a reabilitação, mas também a 

criação de novos espaços, sendo um investimento muito superior ao habitual em escolas. 

Destacou, ainda, a participação ativa do Agrupamento de Escolas e o contributo dos professores 

no processo, sublinhando que os projetistas procuraram responder às necessidades identificadas. 

Para finalizar, esclareceu que, relativamente ao Pavilhão Multiusos, houve um estudo inicial, 

com visita a 2 ou 3 pavilhões municipais, para definição das principais caraterísticas e 

localização que deveria ter. Posteriormente, o processo teve seguimento no âmbito da DORU. 

K). Vereadora Florbela Fernandes I Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes iniciou a sua intervenção por cumprimentar o 

senhor Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, 

que assistem à reunião. 
Seguidamente, solicitou ao senhor Presidente o ponto de situação sobre os assuntos seguintes: 

• Novo hospital; 

• Cooperação com a Capital Europeia da Cultura, em particular com a rede de teatros; 

• Projetos PRR, no âmbito da Capital Europeia da Cultura. 

Para finalizar, questionou se o sorteio das 12 casas da Malagueira, já ocorreu, se há previsão para 

este mandato ou se será transferido para o próximo. 

Relativamente às questões abordadas, o senhor Presidente começou por informar que não 

houve desenvolvimentos relativamente ao novo hospital, referindo apenas o contacto 

estabelecido com o senhor Secretário de Estado da Administração Local, no qual sublinhou a 

importância de uma resolução célere, acrescentando que, apesar da indicação de que um assessor 

da senhora Ministra da Saúde estaria a acompanhar o processo, não se registaram avanços desde 

o último contacto. 

Quanto aos projetos de Évora 2027, informou que têm avançado dentro dos prazos, estando a 

maioria prevista para lançamento em concurso em outubro. Destacou o projeto dos Celeiros da 

EPAC, já em fase de adjudicação e incluído na Ordem do Dia desta reunião, bem como o do 

Salão Central, em termos de equipamentos, igualmente em fase de adjudicação, reconhecendo, 

contudo, que o processo decorre mais lentamente do que desejado, devido a dificuldades 

relacionadas com projetos e empreiteiros. 

Em seguida, informou que, relativamente à articulação entre a Câmara, o CENDREV e a Capital 

Europeia da Cultura, foi proposta, na última reunião da Assembleia Geral da Associação, a 

realização de um encontro de trabalho, referindo que aguardavam um documento preliminar do 
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senhor Diretor Artístico, com a primeira programação para 2026, e que recebeu já a confirmação 

do senhor Diretor Executivo de que estão reunidas as condições para agendar a reunião. 

No que concerne às 12 Casas da Malagueira, informou que o procedimento já foi aberto, 

prevendo-se que se prolongue para o próximo mandato, adiantando, contudo, esperar que a 

entrega das habitações possa ocorrer ainda durante o presente ano civil, uma vez que as casas 

estão concluídas, faltando apenas algumas intervenções na zona exterior. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes expressou o seu agradecimento, na última reunião 

do mandato, dirigindo uma palavra de reconhecimento ao senhor Presidente, sublinhando a 

forma como exerceu as suas funções num mandato difícil e equilibrado, bem como aos colegas 

Vereadores, destacando o sentido de responsabilidade e a cooperação que permitiram cumprir o 

mandato, em respeito pela vontade expressa nas urnas. 

Deixou uma palavra especial à senhora Vereadora Lurdes Nico, pela dedicação e sentido de 

responsabilidade com que exerceu o seu papel enquanto representante da segunda força política 

do Concelho. 

Agradeceu, ainda, a colaboração dos trabalhadores do Município, salientando a sua idoneidade e 

profissionalismo, bem como a todos os que asseguraram o funcionamento das reuniões de 

Câmara, incluindo a equipa de filmagem e os profissionais de língua gestual. 

Terminou agradecendo o apoio do seu movimento cívico e a confiança dos eborenses, 

manifestando o orgulho em servir Évora e a vontade de continuar a fazê-lo. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico agradeceu as palavras que lhe foram dirigidas pela senhora 

Vereadora Florbela Fernandes e sublinhou o trabalho desenvolvido em equipa, no Executivo, 

destacando que, apesar das diferenças existentes, foi possível encontrar soluções, o que considera 

ser a essência da democracia. 

O senhor Presidente agradeceu as palavras da senhora Vereadora Florbela Fernandes e 

recordou a possibilidade de realizar uma reunião pós-eleições, a qual se limitará a deliberações 

de gestão corrente, explicando que, por esse motivo, nesta reunião foram incluídos vários 

documentos, de forma a despachar processos antes do período em que não haverá decisões. 

O senhor Presidente comunicou a entrada da senhora Vereadora Patrícia Raposinho na 

reunião, pelas 15 horas e 45 minutos, passando esta a integrar os trabalhos a partir desse 

momento. 

L). Vereadora Bárbara Tita / Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Bárbara Tita iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 

Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 

assistem à reunião. 

Seguidamente, realizou um balanço sobre o mandato, através de uma apresentação que fica 

anexa à presente ata. 

M). Vereadora Patrícia Raposinho Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 

Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 

assistem à reunião. 
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Em seguida, apresentou uma reflexão sobre o mandato, sublinhando que a oposição procurou ser 
séria, construtiva e responsável, apresentando propostas desde o início, referindo, contudo, que 
não encontrou a mesma postura colaborativa por parte do Executivo, salientando que muitas das 
propostas apresentadas não foram acolhidas. 
Entre os aspetos positivos, destacou a introdução da língua gestual portuguesa e a transmissão 
online das reuniões, iniciativas que aumentaram a inclusão, a transparência e a proximidade dos 
cidadãos, lembrando ainda a proposta da celebração do Dia das Doenças Raras, concretizada 
apenas uma vez, e várias recomendações na área da educação e da cultura que não tiveram 
seguimento. 
Enfatizou a necessidade urgente de revisão da Carta Educativa, sublinhando que a última revisão 
ocorreu em 2014 e que as alterações provocadas pela pandemia e pelos novos fluxos migratórios 
exigem uma atualização estratégica. Concluiu afirmando que, apesar de algumas conquistas, 
muitas oportunidades se perderam, considerando que Évora continua estagnada e a necessitar de 
futuro, dignidade e cuidado, reafirmando, no entanto, o compromisso de continuar a trabalhar 
pela cidade, nas funções que os eborenses entenderem. 

O senhor Presidente esclareceu que optou por não apresentar balanço de mandato nesta 
reunião, de forma a evitar constrangimentos decorrentes do período de campanha eleitoral em 
curso. No entanto, referiu que certas afirmações efetuadas nesta reunião não correspondem, na 
sua perspetiva, à realidade e acrescentou que, em devido tempo, e sem os constrangimentos de 
um período eleitoral, fará um balanço destes 3 mandatos da CDU em que teve a honra de 
presidir, pelo voto popular, à Câmara Municipal. 
Defendeu que Évora registou um salto qualitativo importante em várias áreas, como a economia, 
o património, o centro histórico ou o ambiente, reconhecendo, no entanto, que persistem 
problemas complexos que ainda não foram totalmente ultrapassados. 
Concluiu valorizando a conquista do título de Evora_2027, Capital Europeia de Cultura, para a 
qual a Câmara Municipal deu um contributo determinante e que, se cumprido como proposto na 
candidatura, terá um impacto estruturante e de enorme visibilidade e atratividade para Évora e 
para o Alentejo. 

1. — ASSUNTOS PROPOSTOS PELA PRESIDÊNCIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

1.1. Prestação de Contas Consolidadas 2024. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se a aprovação dos documentos de Prestação de Contas Consolidadas 2024, bem como o 
seu envio à Assembleia Municipal de Évora para que esta delibere nos termos da alínea I) do n.° 
2 do art.° 25.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro. 
Considerando que, nos termos da alínea i) do n.° 1 do artigo 33.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de 
setembro (RJAL), compete à Câmara elaborar os documentos de prestação de contas a submeter 
à Assembleia Municipal, e que o art.° 75.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro (RFALEI), 
determina que, sem prejuízo dos documentos de prestação de contas individuais previstos na lei, 
os municípios apresentam contas consolidadas com as entidades detidas ou participadas. 
Propõe-se que a Câmara delibere aprovar os documentos de Prestação de Contas Consolidadas 
2024, bem como o seu envio à Assembleia Municipal para apreciação e votação nos termos da 
alínea I) do n.° 2 do art.° 25.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro. 

Intervenções: 
O senhor Presidente apresentou a prestação de contas consolidadas, em cumprimento da sua 
obrigação legal, destacando que se trata do documento que agrega, além das contas do Município 
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de Évora, as da Habévora e do MARE, refletindo resultados ligeiramente mais positivos do que a 

prestação de contas do Município. 

Referiu que as contas, de 2024, do Município não foram aprovadas devido a questões de 

reconciliações bancárias, acompanhadas pelo Revisor Oficial de Contas (ROC), mas que já se 

encontram em curso procedimentos de reconciliação sem detetar anomalias que impeçam a 

conclusão bem-sucedida. Salientou, ainda, que o Revisor Oficial de Contas (ROC) considerou 

que os documentos se apresentam elaborados de acordo com os princípios legais de consolidação 

de contas aplicáveis ao setor, reforçando a correção técnica da prestação apresentada. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico referiu que o conteúdo mais substancial se prende com as 

contas do Município, sobre as quais o Partido Socialista já tinha votado contra em 28 de maio. 

Recordou os quatro motivos principais que justificaram o voto contra: ausência de controlo 

interno, desconformidades entre regulamento e práticas diárias, falta de implementação de 

processos de reestruturação em vários serviços e atrasos nas reconciliações bancárias, bem como 

a execução da receita abaixo do limite de 85%, que poderia ter consequências financeiras, 

sublinhando que, embora exista trabalho em curso para corrigir estas situações, seria útil 

disponibilizar um documento detalhado com o ponto de situação dessas medidas, mantendo, no 

entanto, o voto contra, pelos motivos referidos. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim explicou que, relativamente à prestação de contas 

consolidadas, apenas se aprecia um parecer, não tendo os Vereadores acesso ao documento 

completo nem às contas, referindo que o voto contra se mantém, devido a questões já expressas 

anteriormente: falta de transparência, indicadores fora da legislação vigente e execução da 

receita abaixo do limite previsto, assinalados no relatório do ROC de 2024, sublinhando que 

aguardam a análise do Tribunal de Contas para apuramento de responsabilidades, valores e 

indicadores. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes referiu que, apesar de ter analisado as contas 

consolidadas de forma resumida, reconhece evolução, nomeadamente na melhoria das 

conciliações bancárias, mas mantém preocupações graves quanto à execução da receita e aos 

resultados negativos, que evidenciam uma tendência de continuidade. Sublinhou, assim, que o 

voto contra se mantém, reforçando que não se trata de suspeição de uso indevido de fundos, mas 

de gestão e descuido em áreas determinantes, com impacto na execução da despesa e da receita 

municipal, destacando a importância de não perder o trabalho realizado na área das conciliações 

bancárias, que deve continuar. 

O senhor Presidente recordou os argumentos apresentados na discussão da prestação de contas, 

destacando o problema nas reconciliações bancárias, decorrente da saída de funcionários chave, 

que está a ser recuperado a bom ritmo, com algumas contas já reconciliadas e outras ainda em 

curso. Referiu, também, a execução da receita, lembrando inscrições para projetos ainda não 

iniciados, como o novo hospital, e salientou que, apesar de resultados operacionais e líquidos 

negativos, o EBITDA (indicador financeiro dos resultados sem as amortizações) mantém-se 

positivo. 
Deliberação: 

A Câmara deliberou não aprovar a proposta apresentada pelo senhor Presidente, com 2 votos a 

favor dos eleitos da CDU, Carlos Pinto Sá e Alexandra Varela, e 5 votos contra, 2 das eleitas do 

PS, Lurdes Nico e Bárbara Tita, 2 dos eleitos da Coligação Mudar com Confiança, Henrique 

Sim-Sim e Patricia Raposinho e 1 da eleita do MCE, Florbela Fernandes. 
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1.2. Informação Económica e Financeira I Alteração Orçamental Permutativa. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a 11 • a  alteração orçamental aos documentos 
previsionais de 2025. 
Considerando que: 

1. Nos termos do estabelecido pelo ponto 3. da NCP 26 do SNC-AP, as `alterações 
orçamentais constituem um instrumento de gestão orçamental que permite a adequação do 
orçamento à execução orçamental ocorrendo a despesas inadiáveis, não previsíveis ou 
insuficientemente dotadas, ou receitas imprevistas'; 

2. A alteração orçamental permutativa procede à alteração da composição do orçamento da 
receita ou da despesa do Município, mantendo inalterado o seu montante global; 

3. O Município de Évora, baseado nos critérios de economia, eficácia, eficiência e qualidade, 
promove decisões necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando, 
através das alterações orçamentais, as dotações disponíveis, de forma a permitir uma 
melhor otimização e satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro; 

4. A presente proposta de modificação dos documentos previsionais assenta 
fundamentalmente no reajustamento de estimativas de projetos inscritos nas Grandes 
Opções do Plano e em rubricas orçamentais da despesa, de forma a permitir cobertura 
orçamental para a assunção de compromissos essenciais ao funcionamento e 
implementação de projetos/ações que o Município se propõe executar, no âmbito das suas 
competências; 

5. A aprovação das alterações orçamentais constitui competência da Câmara Municipal, nos 
termos previstos na alínea d), do n.° 1, do artigo 33.°, do Anexo I da Lei n.° 75/2013, de 12 
de setembro, na sua atual redação. 

Propõe-se que a Câmara Municipal de Évora delibere aprovar a l l.a alteração aos documentos 
previsionais de 2025 (Alteração Permutativa ao Orçamento da Despesa n.° 10 Alteração 
Permutativa ao Plano de Atividades n.° 7 e Alteração Permutativa ao Plano de Investimentos n.° 
8), no processo. 

Intervenções: 
O senhor Presidente apresentou a proposta de alteração orçamental, centrada sobretudo nas 
despesas com pessoal e no sistema municipal de água e saneamento, adequando os valores, 
inicialmente previstos, às necessidades até ao final do ano, esclarecendo que o aumento das 
despesas de pessoal não resulta da entrada de novos trabalhadores, mas sim das medidas 
previstas no Orçamento de Estado, como o acelerador e reposicionamentos de carreiras, bem 
como mobilidades. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim questionou o aumento previsto das despesas com 
pessoal, referido em 300 mil euros, assinalando que o orçamento aponta para 15 milhões de 
euros, quando habitualmente estas despesas rondam os 18 milhões de euros, solicitando assim, 
esclarecimentos sobre se existe ou não verba em falta até ao final do ano. 

Prontamente, o senhor Presidente esclareceu que, no final do ano, é habitual proceder a acertos 
nas despesas com pessoal, sobretudo relacionadas com prestações sociais e remunerações, no 
entanto, considerou que a verba agora proposta será, em princípio, suficiente até ao final do ano, 
podendo ainda assim ser necessários pequenos ajustamentos. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico solicitou esclarecimentos sobre os pontos 1.2 e 1.3 da 
Ordem do Dia, ambos referentes a alterações orçamentais permutativas, questionando a diferença 
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entre as duas propostas, sendo que uma diz respeito apenas a um reforço para despesas com 

pessoal. 

O senhor Presidente esclareceu que o ponto 1.2 corresponde à alteração orçamental de maior 

dimensão, prevendo ajustamentos até ao final do ano, já o ponto 1.3 tem caráter muito reduzido, 

envolvendo apenas cerca de 20 mil euros, referentes a acertos entre rúbricas de pessoal, sem 

impacto global nas despesas, explicando que esta última se deveu a pequenas correções 

necessárias aquando do processamento dos vencimentos de setembro. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim questionou o senhor Presidente sobre o quadro de 

resumo enviado, onde constam reforços no valor total de 2,37 milhões de euros e anulações de 

2,2 milhões de euros, perguntando, em particular, onde irão incidir os cortes relativos a este 

último montante. 

Em resposta, o senhor Presidente esclareceu que as anulações resultam sobretudo da verba 

prevista para o hospital, que não será utilizada. Informou que o concurso da rede de água e 

saneamento será lançado ainda este ano, estando já em análise a última revisão do projeto que 

permitirá levar a proposta a uma próxima reunião de Câmara. Explicou que, tratando-se de um 

concurso público internacional, o prazo será de dois a três meses, prevendo-se a adjudicação em 

janeiro e o início da execução apenas em fevereiro ou março. Assim, não haverá execução 

orçamental antes dessa data, motivo pelo qual apenas parte da verba é retirada, garantindo-se a 

necessária para eventual utilização, sendo na prática uma transferência de capital para despesa 

corrente. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes observou que se está a proceder a uma transferência 

de capital para despesa corrente e questionou o senhor Presidente se esta alteração estaria 

relacionada com a questão da transferência de competências e com o défice existente nessa área, 

sublinhando que tinha percebido não se tratar de aumento de pessoal. 

O senhor Presidente explicou que, do ponto de vista orçamental, é mais difícil movimentar 

rúbricas correntes no final do ano, uma vez que todas as despesas têm de ser previamente 

cabimentadas, mesmo que só sejam pagas no ano seguinte, assim, as rúbricas ficam 

sobrecarregadas com valores que podem vir a não ser utilizados caso a contratação pública não 

avance. Por isso, torna-se mais seguro e prático recorrer às rúbricas de capital, que se sabe não 

virem a ser usadas, em vez de depender de rúbricas correntes que ainda poderão ser necessárias, 

esclarecendo que a opção pela rúbrica das acessibilidades do hospital se deve ao facto de ser uma 

rubrica de grande dimensão e das obras não começarem este ano. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim afirmou que a alteração orçamental reserva 800 mil 

euros para despesas com pessoal e o restante para o pagamento de água e resíduos, manifestando 

preocupação pelo facto de se estarem a retirar verbas de capital, destinadas a investimento em 

acessos e outras infraestruturas essenciais, para financiar despesas correntes. Apesar de 

reconhecer a necessidade de assegurar vencimentos e pagamentos essenciais, anunciou que 

votará abstenção, devido a preocupações sobre controlo, orçamentação e execução. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes referiu que compreende a natureza permutativa das 

alterações orçamentais e reconhece que o investimento em recursos humanos também é 

relevante. Salientou que, tendo em conta que as alterações se devem a circunstancias 

extraordinárias e não colocam em risco outras situações, votará a favor da presente alteração. 
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A senhora Vereadora Lurdes Nico agradeceu os esclarecimentos do senhor Presidente, mas 

sublinhou a necessidade de receber informação atempadamente, para possibilitar uma análise 

mais aprofundada, sobretudo quando se trata de alterações orçamentais permutativas envolvendo 

despesas correntes. Referiu que, ao longo do mandato, constatou a frequência destas situações e 

a necessidade de maior previsibilidade, nomeadamente no que se concerne a mobilidades e 

progressões nas carreiras, considerando que algumas medidas poderiam ser antecipadas, de 

modo agilizar a gestão orçamental. Anunciou que, face à falta de descritivo e justificativo 

detalhado, votará abstenção, nesta alteração orçamental permutativa, mantendo a prática adotada 

em casos semelhantes. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, aprovar por maioria a proposta do senhor Presidente, com 4 abstenções, 2 

das eleitas do PS e 2 dos eleitos da Coligação Mudar com Confiança. 

Declaração de Voto dos Eleitos pela CDU: 
Os Eleitos pela CDU remetem para a declaração de voto apresentada aquando da votação da 

Prestação de Contas de 2024, acrescentando que está em curso, como comprometido, a resolução 

das reconciliações bancárias, tendo, até ao momento, todos os movimentos reconciliados sido 

registados com movimentação normal. 

1.3. Informação Económica e Financeira I Alteração Orçamental Permutativa. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu Despacho exarado a 22/09/2025, nos termos do n.° 3 do artigo 35.° do 

Anexo I da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação — 9 a Alteração Permutativa 

ao Orçamento da Despesa. 
Considerando que: 

1. As alterações orçamentais, constituem um instrumento de gestão orçamental, que permite a 

adequação do orçamento à execução orçamental, ocorrendo a despesas inadiáveis, não 

previsíveis ou insuficientemente dotadas, ou receitas imprevistas; 
2. A alteração orçamental permutativa, procede à alteração da composição do orçamento de 

receita ou de despesa do Município, mantendo constante o seu montante global; 
3. Por circunstâncias excecionais e urgentes, foi executada a 9a alteração permutativa ao 

orçamento da despesa, aprovada, por seu Despacho exarado a 22/09/2025, no uso da 

competência, prevista, nos termos do n.° 3 do artigo 35.° do Anexo I da Lei n.° 75/2013, de 

12 de setembro, na sua atual redação. 
4. A presente decisão, constitui competência da Câmara Municipal, nos termos previstos na 

alínea d) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo I da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação e foi tomada, face à urgência de que a mesma se reveste, e por não ser 
possível reunir extraordinariamente a Câmara Municipal, em tempo útil. 

Propõe-se que a Câmara Municipal de Évora, delibere: 
Ratificar o Despacho exarado a 22/09/2025, pelo Sr. Presidente, a aprovar a 9a alteração 
Permutativa ao Orçamento da Despesa do presente ano (documentos no processo), nos termos da 
alínea d) do n.° 1 do artigo 33.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por maioria ratificar o despacho do senhor Presidente, com a abstenção dos 
Vereadores eleitos pela Coligação Mudar com Confiança, Henrique Sim-Sim e Patricia 

Raposinho. 
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1.4. Informação Económica e Financeira. 

O senhor Presidente deu conhecimento, ao Executivo, dos pagamentos efetuados no período de 

11 a 24 de setembro do corrente ano. 

No período referido, foram efetuados pagamentos no valor de 2.583.359,16 €, conforme lista 

constante no processo. 

A Câmara tomou conhecimento. 

2. — ADMINISTRAÇÃO GERAL E PESSOAL 

2.1. Direito de preferência na alienação de imóvel construído em direito de superfície do 

imóvel sito na Rua Henrique Pousão, n°6 — 2° Esq., da União de Freguesias de Malagueira e 

Horta das Figueiras. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se que a Câmara não exerça o direito de preferência na alienação do imóvel sito na Rua 

Henrique Pousão N° 6 2° Esq. da União Freguesias de Malagueira e Horta das Figueiras. 

Considerando que: 

1. Foi requerido através do portal Casa Pronta, anúncio 163333/2025, datado de 22/09/2025, 

pronúncia sobre a transmissão do prédio urbano, descrito sob o n.° 360 da Freguesia da Horta das 

Figueiras, com a matriz predial urbana n° 96, referente á União de Freguesia da Malagueira e 

Horta das Figueiras. 

2. O artigo 1535° do Código Civil, dispõe que o proprietário do solo, goza direito de preferência, 

em último lugar, na venda ou dação em cumprimento do direito de superfície. 

3. Não se vislumbrando interesse para o Município, no exercício do direito de preferência, 

propõe-se o não exercício do direito de preferência sobro o imóvel, sito na Rua Henrique Pousão 

N°6 2° Esq. (fração F), da União de Freguesia da Malagueira e Horta das Figueiras. 

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal de Évora, delibere, não exercer o direito 

preferência do imóvel. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.2. Concurso Público para Aquisição de Equipamento de Projeção Digital de Cinema 

(DCP) e de Vídeo, Imagem e Tecnologia para o Salão Central Eborense, no âmbito do 

Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) I Medida C04-I01-MO1. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Proposta para aprovação de Projeto de decisão, minuta de contrato, decisão de adjudicação e 

assunção do compromisso financeiro referente ao procedimento n.° 104/2025, para aquisição de 

equipamento de projeção digital de cinema (DCP) e de vídeo, imagem e tecnologia para o salão 

central eborense no âmbito do plano de recuperação e resiliência (PRR) - medida C04-I01-M01 -

modernização da infraestrutura tecnológica da rede de equipamentos culturais, enquadrada na 

OT n°8/C04-i01/2022 do GEPAC. 

No âmbito do procedimento em epígrafe, nos termos previstos na alínea f) n.° 1 do artigo 33.° do 

Anexo I da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, propõe-se que a Câmara 

Municipal de Évora, enquanto órgão competente para a decisão de contratar, delibere: 

1. A aprovação do Projeto de Decisão do Júri do procedimento; 

2. A adjudicação do procedimento supracitado, NAN AUDIOVISUAIS - REPRESENTAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS, LDA pelo valor total de 

143.999,00€ (cento e quarenta e três mil novecentos e noventa e nove euros) acrescidos de IVA à 

taxa legal em vigor; 
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3. A assunção de compromisso financeiro n° 2762/2025, (REC 2796). 
4. Aprovação da minuta de contrato; 
No processo: 
a) Projeto de Decisão; 
b) Minuta de contrato; 
c) Requisição externa de contabilística 2796/2025. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.3. Hasta Pública n°4/2025 — Venda de Veículos em Fim de Vida (VFV) I Prorrogação do 
prazo para apresentação de propostas. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
HASTA PÚBLICA N.° 4/2025 - Venda de Veículos em Fim de Vida (VFV) - Prorrogação do 
prazo para apresentação de propostas. 
Considerando que: 
1. Ê necessário assegurar maior concorrência e permitir a participação do maior número de 
interessados, em conformidade com os princípios da transparência, da igualdade e da 
prossecução do interesse público; 
2. Por circunstância excecional e urgente, foi prorrogado o prazo de apresentação de propostas, 
constante do ponto 5 do Edital de Hasta Pública para a alienação de VFV, até às 16h00 do 15.° 
dia útil a contar da data da publicação do anúncio inicial, aprovada, por Despacho exarado a 
24/09/2025 pelo Sr. Vice-Presidente, no uso da competência, prevista, nos termos do n.° 3 do 
artigo 35.° do Anexo I da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 
3. A presente decisão, constitui competência da Câmara Municipal, e foi tomada, face à urgência 
de que a mesma se reveste, e por não ser possível reunir extraordinariamente a Câmara 
Municipal, em tempo útil. 
Propõe-se que a Câmara Municipal de Evora, delibere: 
Ratificar o seu Despacho exarado em 24/09/2025, a aprovar a prorrogação do prazo de 
apresentação de propostas, constante do ponto 5 do Edital de Hasta Pública para a alienação de 
VFV, até às 16h00 do 15° dia útil a contar da data da publicação do anúncio inicial, mantendo-se 
em vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital de 28 de agosto de 2025. 
(Despacho no processo). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

2.4. Concurso Público Simplificado nos Termos da Al) a do Art° 2° da lei n° 30/2021 de 21 
de maio do CCP por empreitada para recuperação estrutural dos Antigos Celeiros da 
EPAC - Investimento RE-004-IO2 — Património Cultural. Medida C04-IO2-M01 
Revogação. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu despacho, datado de 15/09/2025, para a decisão de revogação, 
referente ao procedimento N.° 122_2025 para a Empreitada para recuperação estrutural dos 
antigos Celeiros da EPAC - Investimento RE-004-i02 - Património Cultural Medida C04-i02-
m01 - "REQUALIFICAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS MUSEUS, MONUMENTOS E DOS 
PALÁCIOS PÚBLICOS E CONSTRUÇÃO DO ARQUIVO NACIONAL DO SOM -
EQUIPAMENTO COM REFERÊNCIA N° 78, "ANTIGOS CELEIROS DA EPAC, EVORA" 
Considerando que: 
1. Foram excluídas as empresas concorrentes STAP - Reabilitação Estrutural S.A, nos termos 
da alínea b) do referido artigo e número, por violação do parâmetro base do caderno de encargos, 
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nomeadamente prazo, bem como, ER! - Engenharia SÃ. nos termos da alínea d) do referido 
artigo e número, por preço contratual apresentado ser superior ao preço base, ficando o mesmo 
deserto; 
2. A Camara Municipal é o órgão competente para a decisão de contratar nos termos do n.° 1 do 
artigo 18.° do DL n.° 197/99, de 8 de junho, na redação atual, aplicável aos procedimentos de 
formação de contrato públicos, conjugado com a alínea f) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo I da 
Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro; 
Propõe-se que a Câmara Municipal de Évora, delibere: 
a) Ratificar o seu Despacho, datado de 15/09/2025, para revogação de decisão de contratar 
relativa ao procedimento para empreitada para recuperação estrutural dos antigos Celeiros da 
EPAC - Investimento RE-004-i02 - Património Cultural. Medida C04-i02-m01 -
"Requalificação e Conservação dos Museus, Monumentos e dos Palácios Públicos e Construção 
do Arquivo Nacional do Som - Equipamento com Referência n° 78, "ANTIGOS CELEIROS DA 
EPAC, ÉVORA" 
No processo: 
• Despacho do Senhor Presidente de 15/09/2025. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

2.5. Ajuste Direto nos Termos da Alínea b) do n° 1 e do Art. 24° do CCP para empreitada 
para recuperação estrutural dos Antigos Celeiros da Epac - Investimento Re-004-I02 —
Património Cultural. Medida C04-I02-MO1 I "Requalificação e conservação dos museus, 
monumentos e dos palácios públicos e construção do arquivo nacional do som -
equipamento com referência n° 78, "Antigos celeiros da EPAC". 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu despacho, datado de 26/09/2025, para decisão de contratar, 
autorização da despesa, aprovação das peças de concurso e proposta de cabimento, nomeação do 
júri e do gestor de contrato, referente ao procedimento n.°177_2025 para empreitada de 
recuperação estrutural dos antigos Celeiros da EPAC - Investimento RE-004-i02 - Património 
Cultural, Medida C04-i02-m01 -"Requalificação e Conservação dos Museus, Monumentos e dos 
Palácios Públicos e Construção do Arquivo Nacional do Som - Equipamento com Referência 
n°78, "ANTIGOS CELEIROS DA EPAC, ÉVORA". 
No âmbito do procedimento em epigrafe, propôs a ratificação do seu despacho, datado de 
26/09/2025, proferido para a empreitada para recuperação estrutural dos antigos Celeiros da 
EPAC - Investimento RE-004-i02 - Património Cultural. Medida C04-i02-mol - "Requalificação 
e Conservação dos Museus, Monumentos e dos Palácios Públicos e Construção do Arquivo 
Nacional do Som - Equipamento com Referência n° 78, "ANTIGOS CELEIROS DA EPAC, 
ÉVORA" 
Considerando: 
1. Tratar-se de um projeto financiado, com a urgência justificada pelo prazo reduzido para a sua 

execução, e de modo a agilizar o procedimento administrativo e garantir o financiamento; 
2. Que a presente decisão constitui competência da Câmara Municipal e está sujeita a 

ratificação, nos termos previstos no n.° 3 do artigo 35° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 
de setembro, na sua atual redação, e foi tomada face à urgência de que a mesma se reveste, e 
por não ser possível reunir extraordinariamente a Câmara Municipal. 

Propõe-se que a Câmara Municipal, delibere: 
Ratificar o seu Despacho, datado de 26/09/2025, proferido para aprovação da decisão de 
contratar e autorização da despesa aprovação das peças de concurso, nomeação do júri do 
procedimento e designação do gestor do contrato, para a empreitada para recuperação estrutural 
dos antigos Celeiros da EPAC - Investimento RE-004-i02 - Património Cultural. Medida C04-
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